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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentíssimo Senhor 
LUIZ PAULO DIAS DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal 
ITURAMA/ MC 
REF. INDICAÇÃO N° CM 300/2018 

O Vereador que esta subscreve, ouvindo o Plenário, apresenta 

a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito 

Municipal, a possibilidade de construir uma capela no velório Municipal ou 

cemitério bom pastor, com som, ventiladores, altar, mesa e urna bíblia. 

Justificativa 

No velório municipal não possui capela, em época de finados 
não tendo capela para rezar missa é colocado tendas, com a criação de uma 
capela ficará mais fácil e acomodável para a população participar das missas. 
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